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Recebi em01.1../.Í12:/2..O ê.s J 2 :.y.( Sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal
por intermédio do Departamento de Estudas
e Rodagens -- DER-DF, a construção de
ciclovia na Rodovia DF-459 (ligação entre
Ceilândia/Samambaia).
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A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143 do
seu Regimento Interno sugere ao Poder Executivo, a construção de ciclovia na
Rodovia DF-459 (ligação entre Ceilândia/Samambaia).
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Trata-se de uma rodovia com alto índice de acidentes, grande parte deles
com morte, e grande parte dessas mortes relacionadas à ciclistas, parte vulnerável no
trânsito.

Mais recentemente podemos citar o acidente do último dia 25 de janeiro,
quando um ciclista de 24 anos morreu após ser atropelado na DF-459, via que liga
Ceilândia a Samambaia.

Oferecer espaços adequados para os ciclistas é importante para a cidade,
pois diminuímos o número de veículos nas ruas (cada bicicleta na rua representa um
carro a menos), a emissão de gases, a poluição sonora e, consequentemente,
melhoramos a qualidade de vida com o incentivo ao modal.

Por todo o exposto contamos com o apoio dos ilustres pares na aprovação
desta presente proposição.

Sala das Sessões em de 2020
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providê
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.

[] CCJ (art. 63/RICLDF)

[1:] CEOF (art. 64/RiCLDF)

[] CAS (art. 65/RICLDF)

[] CDC (art. 66/RICLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

ncias e, em

1::] CAr (art. õ8/RiCLDF)

[] CESC (art. 69/RICLDF)

[:] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

[1:] CDESCTMAT(art. 69-B/RICLDF)

[] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

ll$ãeí'MU (art. 69-D/RICLDF)
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